
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Excelentíssimo Senhor
P r e f e i t o  M u n i c i p a l ,  n o s  t e r m o s
regimentais, estudos para a criação do
programa “VACINAMÓVEL”, destinado à
oferta itinerante de vacinas em diversos
bairros da cidade, de forma permanente e
com cronograma previamente definido e
amplamente divulgado.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

A vacinação é uma das medidas mais eficazes para a prevenção de doenças e a promoção
da saúde pública. Contudo, muitos cidadãos ainda enfrentam dificuldades para se deslocar
até as unidades de saúde, seja por falta de transporte, limitações de horário ou distância dos
postos de vacinação.
 
Diante dessa realidade, a implantação do “Vacinamóvel” — uma unidade móvel de
vacinação — tem como objetivo levar os serviços de imunização até a população,
ampliando o acesso e garantindo a cobertura vacinal em todo o território municipal.
 
O programa deverá possuir caráter permanente, com cronograma definido e divulgado
antecipadamente nos meios oficiais da Prefeitura, incluindo informações sobre os locais,
datas, horários e tipos de vacinas disponíveis.
 
A vacinação será realizada mediante apresentação da caderneta de vacinação e
documento de identificação, assegurando o correto registro e controle das doses
aplicadas.
 
Além de facilitar o acesso, o Vacinamóvel contribuirá para aumentar os índices de
imunização, reduzir a ocorrência de surtos e fortalecer a confiança da população nas
políticas públicas de saúde.
 
Trata-se de uma ação preventiva, de baixo custo em relação ao benefício gerado, e de
grande impacto social.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de novembro de 2025.
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Ver. Dandan 
VEREADOR 
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